
INDICAÇÃO Nº 
267
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias no sentido de possibilitar a inserção, no Cadastro Pro Social do Estado, das entidades assistenciais que atendem a área de educação, com vistas a que possam obter a concessão de benefícios relativos ao crédito de documento fiscal sem a indicação de consumidor.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista o disposto na Lei nº 12.685, de 28-08-2007, que dispõe sobre a criação do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo, regulamentada pelo Decreto nº 54.179, de 30-03-2009, bem assim solicitação que nos foi enviada pelo Prefeito Municipal de Penápolis, tomamos conhecimento de que as entidades filantrópicas que atuam na área de Educação foram excluídas do cadastro para a concessão do benefício relativo a crédito de documentos fiscal sem indicação de consumidor.

Todas as entidades assistenciais permaneciam no cadastro da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social tendo direito a concessão, no entanto em face de legislação federal recentemente editada (Lei nº 12.101, de 27-11-2009, Decreto nº 7.237, de 20-07-2010 e Resolução CNAS 16, de 05-05-2010), referida Secretaria procedeu a revisão de seu cadastro, nele permanecendo apenas entidades que executam ações inerentes à Política de Assistência Social.

Destarte, a Secretaria de Estado da Saúde, por meio da Resolução SS-77, de 04-06-2010 e da Resolução Conjunta SF/SS 01, de 23-07-2010, regulamentou o cadastro das instituições que atendem a área de Saúde. Não obstante, as instituições filantrópicas que atendem a área da Educação ainda aguardam um posicionamento para que possam continuar contribuindo com a campanha fiscal do Estado e, ao mesmo tempo, ter fonte alternativa de recursos para custear seus projetos sociais na referida área.

Assim, confiamos que Sua Excelência, o senhor Governador, sempre atento aos interesses dos cidadãos que residem no Estado, levará em consideração esta nossa Indicação e determinará, com a brevidade que for possível, os estudos visando a inserção das entidades assistenciais que atendem a área de Educação no Cadastro Pro Social do Estado, de maneira que possam obter a concessão de benefícios relativos ao crédito de documento fiscal sem a indicação de consumidor.
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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